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PORTARIA N° 82 DE 13 DE JULHO DE 2021.

Autoriza abertura de processo para
contratação temporária de Professores.

LUIZ CARLOS BONI, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, para atender necessidade temporária de
excepcional interesse público, observado o disposto no Inciso IX do Art. 37 da
Constituição Federal e,

CONSIDEREDANDO a solicitação encaminhada pela Secretaria Municipal de
Educação requerendo a abertura de processo seletivo simplificado para contratação
por tempo determinado de pessoal para os cargos de "Professor 111", "Professor de
Educação Física", "Professor de Artes" e "Educador Infantil";

CONSIDERANDO que o parecer contábil de impacto na folha salarial confirma que
mesmo com as contratações a folha se mantém dentro dos índices previstos na
legislação vigente;

CONSIDERANDO o previsto na Lei Municipal n® 2372 de 03 de setembro de 2018.

RESOLVE

Art. r Autorizar abertura de procedimento administrativo e publicação de

edital de processo seletivo simplificado visando à contratação por tempo

determinado de servidores para atender a necessidade temporária de excepcional

interesse público conforme segue:

- Professor 111-02 (duas) vagas imediatas e cadastro de reserva;

- Professor de Educação Física - Cadastro de reserva;

- Professor de Arte - Cadastro de reserva;

- Educador Infantil - Cadastro de reserva.

Art. 2° Caso seja necessária à contratação de servidores temporários acima

do número de vagas previstas de forma imediata nesta portaria, ou de servidores
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dos cadastros de reserva, esta dependerá de atualização do impacto dos índices da

folha de pagamento.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos treze dias do mês de

julho do ano de dois mil e vinte e um.

}l c M
LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL



-"ífi \Í^;VD

(m-Í':cV=tS :'•€•:> - r:2ri. -í-Vv c.: i::'Dy^

ld.yDp:.v^OyUia':?\L'?i:O^Hj-;m ^\(.. -V^ --1
;Xi^-cy.cà Ç:íH *•

1  oy.yxxis

;yb O^oi-jn* LCU [y:..GC!rr:- GL; OG: y.G:G:.;;í; X- G tSb; !-^íX'L- BXG .; :v i9GG' 9b eCilGSDGO ̂ íOb

.0íf!9;í?;?.!j3q Ob Bíiío^

Obh-GHG J-i GL:G - it ;Gb;G ;.•! '• OíGV y:- G^BGriG GGGÍíOb G;S3 - .nA

jG Gè;'íi cb r:£ii.:=lG.-;3'i' GGG .OT,.:/'.íg.•G! :n.' JÁÃlOiíyUA; ybTbbbíAb OG dT~'G-3A0
•Tíi; G :-r' i :!y G ü',-] -i{<:0 6b DGB ub 0:1l6i_

Gbí.Ai ;-:O.Í.b;

..-/br>bGjb-:

.G:A.j

•-/r//./:/


